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'APROVADO

AUTORIZA PRORROGAÇÃODE CONTRATO

EMERGENCIA'LPOR RELEVANTEINTERESSE

PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

LAURO RElNOLDO REETZ, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,

FAÇOSABER, que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulgoa seguinte Lei:

Art.1°- Fica o Executivo Municipalautorizado a prorrogar o Contrato de Trabalho de 01(um)

Pedreiro, Padrão 4, carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, para

trabalhar na Secretaria Municipalde Obras e de Trânsito,para a etapa tinal da construção

de rampas para possibilitar a locomoção e mobilidade de pessoas portadoras de

deficiência fisica, Contrato este autorizado pela Lei Municipaln.° 1467/2003.

Art.2°- O Contrato prorrogado pelo artigo 1.° terá vigênciapor 90(noventa) dias, sendo de

Natureza Administrativa, com salário de R$ 424,80 (quatrocentos.e vinte e quatro reais e

oitenta centavos) mensais.

Art.3°- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte Dotação

Orçamentáriado Exercicio de 2003:

05 - SECRETARIA DE OBRAS E DE TRÂNSITO

1.013 - Pavimentaçãode Ruas e Avenidas

3.1.90.04.04.00 - Contratação'por Tempo Determinado de Profissionais

das Demais Areas

Recurso 0001 - Livre

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,aos 14 de março de 2003.
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LIOKEÉILÊÍSec. Mun. de bras e de Trânsito

Registre-se e publique-se.

LAURO RElNOLDO REETZ

Prefeito Municipal

97311.3 Í
HASSO ARRAS RAUNIG

Sec. Mun. da Administração



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

MENSAGEM

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Ao cumprimentarrnosVossas Excelências, encaminhamos para trâmite, em

regime de urgência,o Projeto de Lei que AUTORIZA PRORROGAÇÃODE CONTRATO

EMERGENCIAL POR RELEVANTE INTERESSE PUBLICO E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS,

contrato esse de Natureza Administrativa, autorizado pela Lei "'n.°1467/2003, visando a

contrataçãode O1 (um)Pedreiro - Padrão 4, para atuar na Secretaria Municipalde Obras e de

Trânsito.

A prorrogaçãoprevista no presente Projetode Lei visa o cumprimentoda etapa

final do Compromisso de Ajustamento firmado com o Ministério Público, prejudicadopelo

excesso de chuvas ocorridas durante o periodo das obras de rebaixamento dos meios-fios das

calçadas e a construçãode rampas de acesso para locomoçãoe mobilidade dos cidadãos

portadores de deficiência fisica, tendo em vista que a empresa prestadora do Concurso Público

para suprimento da vaga existente estipulou o prazo de 90(noventa)dias para a execuçãodas

provas de seleção.

Na certeza de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores para aprovação

do presente projeto, colhemos o ensejo para reiterar protestos de elevada estima e

consideração.

LAURO REINOLDO REETZ

Prefeito Municipal


